LEI N° 488, DE 24/04/74

Autoriza a permuta de uma máquina carregadeira e Retroescavadeira de propriedade da Municipalidade e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a permuta de uma máquina carregadeira e Retroescavadeira, usada, marca CASE, modelo 580 V, com potênciqa de 52 HP, de fabricação nacional, por outra máquina carregadeira e retroescavadeira, nova, de maior potência e rendimento.


Parágrafo Único – A permuta de que trata este artigo, precessar-se-á independente da licitação, coforme alínea b, ítem II, art. 99, da Lei Complementar n° 3, de 28/12/1972.


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a dispender da dotação do orçamento vigente: 4.1.3.0.42 – Equipamentos Rodoviários, para ocorrer com a despesa prevista nesta Lei, a título de diferença de torna.


Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

Timóteo, 04 de abril de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS

           
Prefeito Municipal


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.                  


